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O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Décima  Sexta

Região, em Sessão Ordinária Telepresencial, hoje realizada, na presença dos

Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  José  Evandro  de  Souza  (Vice-

Presidente e Corregedor, no exercício da Presidência), Gerson de Oliveira Costa

Filho (No exercício da Vice-Presidência e Corregedoria), Márcia Andrea Farias

da  Silva,  Luiz  Cosmo  da  Silva  Júnior,  James  Magno  Araújo  Farias,  Solange

Cristina  Passos  de  Castro  Cordeiro  e  do  Excelentíssimo  Senhor  Procurador

Regional do Trabalho Maurel Mamede Selares,

Considerando  que  o  CNJ,  através  do  Pedido  de

Providência  nº  0003066.85.2018.2.00.0000,  em  4  de  outubro  de  2019,

determinou  que  os  Tribunais  se  abstenham  de  realizar  o  desconto  da

contribuição previdenciária sobre a Gratificação de Atividade de Segurança –

GAS, salvo quanto aos servidores submetidos ao regime da Lei nº 10.887/2004;

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 7446-2019;

RESOLVE  baixar,  por  unanimidade,  a  seguinte

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:

“1-  Deferir  em  parte,  o  pedido  formulado  pelo

requerente WALFREDO BATISTA LIMA FILHO, servidor aposentado, a fim de que

seja  levado a efeito o  ressarcimento dos  valores recolhidos  indevidamente,

relativo ao período imprescrito (prescrição quinquenal) tendo como termo a

quo para  a  contagem da  prescrição  o  dia  28/10/2019,  data  da  ciência  da

decisão  judicial  do  Egrégio  Supremo  Tribunal  Federal,  correção  pela  TR  e

compensação de tais valores com o valor do abono de permanência pago a

maior à época dos fatos relatados (docs. 007 e 015); 
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2- Reconhecer a perda de objeto do pedido relativo à

restituição das contribuições previdenciárias incidentes sobre o terço de férias

pelas razões expostas anteriormente.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO
Secretária do Tribunal Pleno

(assinada digitalmente)
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